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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA
ESTÀDO DO MATO GROSSO DO SUL

CNPJÀ,IF: 03.501.57410001 -3 1

ADVERTÊNCIA

SOLICITAMOS QUE AS EMPRESAS APRESENTEM SUAS PROPOSTAS
E LANCES DE FORMA CONSCIENTE, COM A CERTEZA DE QUE PODERÃO EN-
TREGAR OS OB"IETOS DA FORMA COMO FORÂM PEDIDO NO EDITAL E DENTRO
DOS PRAZOS, PREÇOS E PADRÓES DE QUALIDADE EXGIDOS.

VALE LEMBMR TAMBEM QUE OS PEDIDOS DE REALINHAMENTO
DE PREÇO SÃO EXCEÇÕES À REGRA, DESTINADOS SEMPRE A SITUAÇÕES EX.
CEPCIONALÍSSIMAS, E SOMENTE SERÁO DEFERIDOS, SE EM TOTAL CONSO-
NÂNCIA CoM A LE].

RATIFICAMOS, PORTANTO, QUE AS PROPOSTAS SEJAM EFETIVADAS
DE FORMA SERIA E CONSCIENTE, VISANDO EVITAR PROBLEMAS, TANTO PARÂ
A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA COMO PARA AS EMPRESAS LICITANTES.

A MUNICIPALIDADE DE SIDROLÂNDIA ADVERTE A TODOS OS LICI-
TANTES, QUE NÁO HESITARÁ EM PENALIZAR EMPRESAS QUE DESCUMPRÂM O
PACTUADO.
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RBCIBO DE RErIRADA DE EDITAL

RCfErêNCiA: PRE1GÃO PRESENCIAL NO 45/2OI8

Razão Social:

CNPJ n":

Endereço:

Cidade:

CEP:

Estado:

Telefone/ Fax:

instrumento convocatório da licitação acima identiÍica-

de 2018.

E-Mail:

Pessoa pErra contato:

Recebemos cópia do
da.

Local de

Assinatura

Sr. Licitante,

Visando à comunicaçáo futura entre a Prefeitura de Sidrolândia-MS e essa
empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o recibo de retirada do edital
e remeta ao Pregoeiro, por intermédio do e-mail licitacaopmsidrolan-
dia@email.com. A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação
de eventuais reüÍicações ocorridas no instrumento convocatório, e de quais-
quer informaçôes adicionais z
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PREGÃO PRESENCIAL N'O45/2O18 - REGISTRO DE PRECOS
PROCESSO ADMTMSTRÂTwO N. 2843/20 18

PROCESSO LICITATÓRIO IiI" 178/20 18

MENOR PRECO GLOBÂL

OBJBIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECI-
MENTO E MONTAGEM DE MOVEIS PLANF^IADOS, CONFECCIONADOS EM
MDF, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVER-
NO, SECRETARIA DE FAZENDA, TRIBUTAÇÃO E GESTÃO ESTRATEGICA,
PROCURADORIA JURÍDICA E CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
PREÂMBI'LO

1- DA REGÊNCIA
2. DO OBJRTO
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
5 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6 - DA PROPOSTA
7 - DOJULGAMENTOECLASSIFICAÇÃODASPROPOSTAS
8 - DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO
9 - DO RECURSO E DA IMPUGNAÇÀO
10. DAATA DEREGISTRO DE PREÇOS
11 - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
12 - DA PRESTAÇAO DE SERVIÇO
13 - DA CONTRATAÇÃO
14 - DO PREÇO E REVISÃO
15. DO PAGAMENTO
16 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
17 - DO CANCETÁMENTO DO PREÇO REGISTRADO
18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁruA
19 - DAS DTSPOSTÇôES FTNAIS

o Anexo I - Termo de Referência - Especifrcaçóes;
. Anexo II - Formulário Padronizado de proposta;
o Anexo III - Declaraçáo de Habilitaçáo;
. Anexo IV - Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos;
. Anexo V - Declaraçáo Íros termos do Inciso XXXIII do arngo Z" daCF/gg.o Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de preços;
. Anexo VII - Minuta do Contrato.
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PREGÃO PRESENCIAL T{'O45/2O18 - RDCISTRO DE PRECOS

MENOR PRECO GLOBAT

O MITMCIPIO DE SIDROLÂIrDIA - MS, através do DepaÍtamento de Licitação e

Compras, por intermédio de seu Pregoeiro OÍicial, designado pela Portaria n'
768/2018, publicada no Diário Oficial do MunicÍpio, toma público, para conhecimen-
to dos interessados, que reafizará licitaçáo na modalidade PREGÃO PRESIENCIAL,
tipo menor pÍeço global üsando formar o Sistema de Registro de Preços da Adminis-
tração Púbüca Municipal para contratações futuras e de acordo com as condiçóes
estabelecidas neste edital e seus anexos.

A Abertura da sessáo inicial do processo licitatório acontecerá às OShOOnln do dia
14 de Agosto de 2O18, na sala de reunião do Departamento de Licitacáo e Com-
pras. na Rua São Paulo. N" 964. CENTRO, CEP 79.170-000, SIDROLÃNDI"A-MS.

Caso a sessão pública de Pregão náo seja finalizada até as 11h00min da data pre-
vista acima, o Pregoeiro matcará para o dia seguinte a continuação da sessáo pu-
blica a partir das 07h0omin, no mesmo endereço.

Náo havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
abertura do certame na data marcada, a sessâo será, automaücamente, transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no
preâmbulo deste Edital, desde que náo haja comunicação do Pregoeiro em contrá-
rio.

O Edital poderá ser obtido. no endereco supracitado. mediante o recolhimento de
guia a ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributacáo, localizado à Rua
Santa Catarina n' 244 no valor de Rg 30.0O ítrinta reais). sendo este o custo da
reproduÇão. ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Mu-
nicipa-I. htpp: / /www.sidrolandia.ms.sov.br/ no link "licitacões".

1. DA RDGÊNCIA LEGAL

1. I l,ei Federal n" 8.666/93 e alterações;
1.2 Lei Federal n" lO.52O lO2;
1.3 Lei Federal n'8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;
1.4 Lei ComplementaÍ n" 123106
1.5 Lei Complementar n" 747 I 74;
1.6 Decreto Municipal n. 1 13/ l3
1.7 Demais disposições contidas neste Edital
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2. DO OBJEÍO DA LrCrTÂçÃO

2.L - O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM DE MO-
VEIS PLANE.IADOS, CONFECCIONADOS EM MDF, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE GOVERNO, SECRETARIA DE FA-
ZENDA, TRIBUTAÇÃO E GESTÃO ESTRATEGICA, PROCURADORIA JURÍ.
DICA E CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO, consumo preüsto para 12

(doze) meses.

2.2 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de
Preços, na forma do Anexo VI, nas condiçôes previstas neste edita-I.

2.3 - A quantidade constante do Anexo II é para efeito de registro por unidade de
preço.

2.4 - Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12(doze) meses, a
partir da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços.

3. DAS CONDrÇÕES DE PARTTCTPAçÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregâo quaisquer licitantes que:

3.1.1 - Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregáo;

3.L.2 - Atenda os requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos;

3.2 - Náo poderáo concorrer neste Pregáo:

3.2.1 - Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçáo;

3.2.2 - Empresa que esteja suspensa de participar de ücitaçáo rea)ízad.a pelo Muni
cípio de SidrolâLndia-MS;

3.2.3 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição;

z5
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3.2.4 - Direta ou indiretamente, empresa ou frrma mercantil indiüdual constituída
por servidor ou dirigente de órgáo ou entidade contÍatante ou responsável pela lici-
tação, nos termos do art. 9', Inciso III, da Lei Federal n" 8.666/93;

4, DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Para Íins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante
deverá enüar um representante munido de documento que o credencie à participa-

ção, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no horário indicado no
preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro
documento equivalente.

4.2 - O credenciamento far-se-á mediante a apresentaçáo dos seguintes documen-
tos:

4.2.1 - No caso de dlretor, sócio ou proprietárlo da empresa licltante que com-
parecer ao local, deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação:
de ato constitutivo, estatuto ou contrato socia-l, do documento de eleiçáo de seus

administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de

pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 8.4),
caso em que o Pregoeiro poderá autenticar a partir do original, no momento do cre-

denciamento.

4.2.2 - Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento púbtco ou par-
ticular de procuraçáo, com frrma reconhecida em cartório, com poderes expressos
para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame, em nome da licitante, acompaÍrhado do correspondente documento,
dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para
a outorga.

4.2.3 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante, salvo, nos ca-

sos de representação para itens distintos.

4.3 - No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habili-
tação conforme Anexo III, e de acordo com o inciso VII, artigo 4" da Lei Federal n'
IO.52O /2OO2, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos da habilita-
ção, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento
da abertura da sessão.
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4.4 - A empresa licitante somente poderá se pronunciâr através de seu represen-

tante credenciado e ficará obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.

4.5 - O representante legal da licitante que náo se credenciar perante ao Pregoeiro e

Equipe de Apoio ou cujo documento de credenciamento esteja irregular, ficará im-
pedido de participar das fases de lances verbais, de negociação de preços, de decla-

rar a intenção de interpor recurso, enfrm, para representaÍ a licitante durante a
reuniáo de abertura dos envelopes Proposta ou Documentaçáo reiativa a este Pre-

gáo, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, paÍa

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Com-

plementar n' 123 /06 e deüdo à necessidade de identificaçáo pelo Pregoeiro, deve-

ráo credenciar-se apresentando a Certidáo de Inteiro Teor da Junta Comercial,
Declaraçáo de ME ou EPP assinada pelo Contador, a ser expedido em data nâo
superior a 60 (sessenta) dias.

4.7 - O descumprimento do disposto acima, sem prejuízo das sanções cabíveis, ca-

ractervarâ renúncia expressa e consciente, desobrigaldo a Pregoeiro, dos benefi-

cios da Lei Complementar n' 123/06 aplicáveis ao presente certame;

4.8 - O representante poderá ser substituido por outro deüdamente cadastrado;

4.9 - Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante;

4.1O - A nâo apresentaçáo ou a não incorporação do documento de credenciamento
não inabiütara a licitalte, mas impedira o representante de manifestar-se e respon-
der pela mesma.

4.11 - Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentaçáo necessá-

ria dentro do prazo estipulado, participará do Pregáo com a primeira proposta apre-
sentada quando do início dos trabalhos, devendo estar ciente que estará renunci-
ando a fase de lance, de negociaçáo e a interposiçáo de recursos.

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

5.1 - Até o dia, horário e locais lixados no preâmbulo deste Edital, a licitante devera
apresentar à Equipe de Apoio, juntamente com a Declaraçâo de Habilitaçáo (con-
forme Anexo III), a proposta escrita e a documentaçáo, em envelopes separados,
fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em

z?-
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caÍacteres destacados, além da razáo social do licitante, se os mesmos não forem
timbrados, os seguintes dizeres:

PREFEITI'RA MUMCIPAJ, DE
SIDROLÂNDIA-MS

PRTrGÃO PRTSENCIAL N' O45/2O18
REGISTRO DE PRF,çOS
ENVELOPE PROPOSTA

PREFEITI'RA MTIMCIPAI DE
SIDROLÂI{DIA - MS

PRE]GÃO PRESENCIáL N' O45/2O 18
REGTSTRO DE PREçOS

E!{VELOPE DOCTruENTAçÃO

6. DA PROPOSTA DE PR"EçOS

6.1 - A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as se-
guintes informaçôes e características:

6.1.1 - Emitida por computador ou daülografada, de preferência, redigida com cla-
reza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e as-
sinada, como também rubricadas todas as suas folhas, vedadas cotações altemati-
vas.

6.1.2 - A licitante deverá indicar o preço unitário por item, conforme Anexo II deste
Edital e ao frna.l a indicação do tota.l geral da proposta, em algarismo ou por exten-
so, os preços para prestação de serviço, deveráo sob pena de desclassificaçáo res-
peitar o limite de Preço estabelecido no Termo de Referencia, (ANEXO I);

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real
(R$), em algarismos arábicos.

6.1.4 - Nos preços cotados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indire-
tos, compreendendo os impostos, taxas, fretes, e as despesas decorrentes da pres-
tação de serviço, bem ainda, deduádos quaisquer descontos que venham a ser con-
cedidos.

6.1.5 - Os preços deverão ser cotados com, no máímo, duas casas decimais, pós-
úrgula, sob pena de desclassificação.

6.1.6 - O valor do item informado DEí1IE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE
REFERÊNCIA DO RESPEICTM ITEM, conforme Anexo I deste Edital.

6.1.7 - A última folha deverá estaÍ carimbada com o CNpJ/MF da empresa ücitan-
te.

Z7
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6.1.8 - A prestaçáo de serviço será conforme soücitaçáo das Secretaria de Govemo,

Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, Procuradoria Juridica e

Controladoria Geral do Município.

6.1.9 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que náo poderá ser inferior a
60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6.2 - A apresentaçáo da proposta implicará plena aceitaçáo, por parte da ücitante,

das condições estabelecidas neste edital.

6.3 - É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições

apresentadas.

6.4 - Caso os prazos estabelecidos nos subitens 6.1.8 e 6.1.9, náo estej am indica-

dos na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos pela licitante para

efeito de julgamento.

6.5 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital,

ou que apresentar preços unitários inexequÍveis, simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompativeis com os preços de insumos e salários de mercado acrescido dos

respecüvos encargos.

6.6 - As Propostas de Preços poderâo ou náo contemplar a totalidade dos quantita-
tivos fixados para cada item constante do Anexo I deste edital.

7. DO JuLGAMENTO E CLASSIFICÂçÁO DAS PROPOSTAS

?.1 - No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edita-I, será aberta sessão

pública para processamento do Pregáo, inicialdo-se com o credenciamento dos in-

teressados em participar do certame e recebimento dos envelopes com propostas

escritas e documentaÇão de habilitaçáo.

7.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n"O1, contendo a Proposta de

Preços ord.enaldo-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise
prévia dos preços, observando a exaLidáo das operações aritméticas que

conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, tomaldo
como corretos e adotando como critério de aceitabiüdade o preço ' por ltem" para
composiçáo do valor total da proposta.

9
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7.3 - Durante o julgamento e anáIise das propostas, será veriÍicada, preliminarmen-
te, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos nes-
te Edita-I.

7.4 - Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará
as propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:
al classiÍicará a licitante autora da proposta de menor preço global e todas aquelas

apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 57o (cinco por cento), em

relaçáo ao menor preço ofertado, disposto em ordem crescente, para que os repre-
sentantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais, nos termos do

Artigo 44, §2' da ki Complementar 123/2006.

b| náo havendo pelo menos 03 (três) propostas na condiçáo definida na alínea anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo

de O3 (três), inciuindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços oferta-

dos, observado o subitem 6.1.6;

cl havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de

lances realizarem-se á o sorteio para deÍinir a ordem da apresentação dos lances.

7.4.1 - No caso de empate nos preços, seráo admitidas todas as propostas empata-

das, independentemente do número de licitantes.

7.5 - O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a

apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decres-

centes, lniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se das de-

mais em ordem decrescente de valor.

7.6 - O Pregoeiro, altes da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo
entre os lances, para agilizar a sessào.

7.7 - Na fase de lances verbais será perrnitido o uso de celulares pelos represen-

tantes paÍa eventuais consultas telefônicas, os quais disporáo até o máximo de 03
(três) minutos, por consulta.

7.8 - Em observância à Lei Complementar Federal n"12312006 de 14.72.2006, na
presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de con-
tratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

7,8.1 - Entende-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores até 5Vo
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(cinco por cento) à proposta mais bem classificada.

7.9 - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.9.L - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiÍicada será
convocada paÍa apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do
certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances,
sob pena de preclusão.

7.9.2 - Não ocorrendo o registro de preços na forma do subitem 7.9.1 deste Edital,
serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 7.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo di-
reito (inciso II do art. 45 da Lei Complementar Federal n'l23l2006 de 14.12.2006l.

7.9.3 - Na hipótese do não registro de preços na forma do subitem 7.9 deste Edital,
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame (§ 1" do art. 45 da Lei Complementar Federal n"123 /2006 de 14.12.20061.

7.10 - A desistência em âpresentaÍ lalrce verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do úl-
timo preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente às penalidades previstas neste Edital.

7.12 - Náo havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivarnente pelo critério
de MENOR PREçO GLOBAL.

7.13 - Cumprido o disposto do item 7.12, para Íins de celeridade do processo, será
aberto o envelope de habiütação do ücitante vencedor.

7 .L4 - Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassifica-
da, frente ao desatendimento das especificaçóes técnicas exigidas neste Edital e
seus anexos, e pela análise de amostras que poderão ser solicitadas, a critério do
órgáo licitador, o Pregoeiro procederá à anâise da proposta colocada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação, até que uma
atenda às exigências.

7.15 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposiçáo de recurso
ou solicitaçáo de amostras, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto à vencedora,

u
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com imediata emissáo da conÍirmaçáo, que discriminaÍá e documentará as condi-

çóes especíÍicas para a contrataçâo.

8.1 - Para habilitaçáo neste Pregão, ultrapassada a fase de lances e negociação com
a Pregoeiro, na forma do item 7.13, a licitante, detentora da melhor oferta, deverá
comprovar, mediante apresentaçáo no ENVELOPE n." 02, os documentos a seguir
relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na
seguinte ordem, de forma a permitir a maior rapidez na conferência e exaÍne

correspondentes:

8.1.1 - Documentaçáo relativa à HÂBILITAçÁo JURÍDICA:

al Registro comercial, no caso de empresa indiüdua.l; ou
bl Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a
respectiva consolidaçáo, se houverem, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompalhado de documento
de eleiçáo de seus administradores; ou ainda
c) Inscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova
de eleiçáo da diretoria em exercício.
dl No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia
junta-se para a habilitaçáo o CNPJ da respectiva empresa.
e) Decreto de Autorizaçáo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro de autorizaçáo para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Obs: os documentos constaates no item aclma poderáo ser disDensados caso
tenha sldo apreseatado na etapa de credeaciamento.

a.L.z - Documentaçào relativa à RE'GITLARIDADE FISCAL e TRÂBALHISTA:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro Naciona.l da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de inscriçáo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa
ao domicüo ou sede da licitante, pertinente ao ra-rno de atividade e compatível com
o objeto licitado;

c) Certidâo Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, e INSS emitida pelo Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda
Naciona.l / Receita Federal do Brasil);

t2
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d) Prova de regularidade com a
Débitos Gerais, compreendendo
emitida pelo órgáo competente,
iicitalte, na forma da Lei.

Fazerda Pública Estadual (Certidão Negativa de

todos os tributos de competência do Estado),
da localidade de domicilio ou sede da empresa

Í) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empre-

sa, com validade na data da reoJizaçào da licitaçâo.

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n." 8.036, de

I 1 de maio de 1990.

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ex-

pedida pelo Tribunal Superior do Trabalho-TST, de acordo com a Lei n." 72.440, de

07 de julho de 2O 1 1 .

8.1.3 - DOCUMENTAçÃO RTLATTVA À QUlrFrceçÃo rÉ:cNIcA:

8.1.3.1 - Atestado de Capacldade Técnlca, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, declara.ndo que a licitante executou ou está executando satisfa-
toriamente sewiços pertinentes e compativeis ao objeto desta licitaçáo, devendo in-
formar o nível de satisfação com a execuçáo dos mesmos.

I - Para atender o disposto acima é necessário que o Atestado permita a identifrca-

çáo da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado em papel tim-
brado do emitente ou conter razáo social, CNPJ, endereço, telefone e com identifica-

ção do signatário e assinatura do responsável legal e carimbo da empresa;

II - No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, náo serão con-
siderados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial
da empresa proponente;

a) Seráo consideradas como pertencentes ao mesmo grrpo empresaÍial da em-
presa proponeÍrte, empresas controladas ou controladoras da empresa pro-
ponente ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa fisica ou juídica
que seja sócio da empresa proponente.
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III - Apresentar, preferencialmente, somente os atestados necessários e suhcientes
para a comprovaçáo da qualificação técnica eígida e, se possível, indicar com mar-

ca texto os itens que comprovaráo as exigências.

8.2 - DOCTTMEIÍTAçÃO RTLATWA À gUlr,rlceçÃo DCoNÔMICO-FINANCEIRA
a) Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do úlümo exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo finan-

ceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços proü-

sórios, podendo ser atualizados por índices ofrciais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta. Devendo vir acompa-

nhadas de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do

qual foi extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como

a identifrcaçáo da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do

contabilista responsável pela escrituração.

a.1) Qualdo se trataÍ de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade

anônima, admitir-se-á a apresentaçáo do balanço patrimonial devidamente re-

gistrado, acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial'

a.2) As empresas com menos de 0l (um) ano de exercicio social de existência de-

vem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentaçáo do Balan-

ço de Abertura ou do último Balanço Patrirnonial levantado.

a.3) Somente serão válidos o Balanço Patrimonia-i e Demonstraçóes Contábeis do

último exercício l-rnanceiro.

a.4) Poderáo ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstra-

ções Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.

b.l Índlce de Solvência. calculado em documento aaexo ao balanço oatrl-

moaial. deveado ser obrlgatoriamelte assinado pelo contablllsta resoolsá-

vel.

b. 1) A análise da qualificação econômico-Íinalceira será feita da seguinte forma:

b.2) Solvência Geral (SG)

Onde:

1.1
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1. SG = Ativo Total > 1

2. Passivo Circulante + Passivo Exigível à Longo Prazo

b.3) Estaráo habütadas neste item somente as empresas que apresentarem re-

sultado maior a I (um) no Índice(SG).

8.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo üstribuidor da

sede da pessoa jurídica;

a.2.2 - Declaraçáo, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos

impediüvos da habilitação, conforme Anexo IV deste Edital'

8.2.3 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal'

empregado (s) com menos de 18 [dezoito) anos em trabatho noturno' perigoso ou

insalubre e de 16 [dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7' da

Constituiçáo Federal (na forma do Anexo V deste Edital)'

8.2.4 - Os documentos solicitados que Por sua natureza devam ser expedidos por

órgáo público, deveráo estar no prazo devalidade neles previstos, e todos os demais

que náo conste expressamente seu prazo de validade, considerar-se-áo váüdos por

60 (sessenta) dias contados da data de sua emissáo'

8.3 - Sob pena de inabilitaçáo, todos os documentos apresentados para habilitação

deveráo estar:

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

endereço respectivo;
bt se a licitalte for matit4 todos os documentos deveráo estaÍ em nome da matriz;

cl se a licitante for a füal, todos os documentos deverão estaÍ em nome da fdial'

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matitz.

8.4 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original'

por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou pelo

Pregoeiro, ou publicaçáo em órgáo da imprensa oficial.

8.4.1 - Os documentos de habilitação poderáo ser autenücados pelo Pregoeiro ou

pela Equipe de Apoio a partir do original até às I l: 0O horas do último dia útil que

anteceder a data marcada para abertura dos envelopes Proposta e Documentação
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8.4.2 - Seráo aceitas somente cópias legÍveis;

8.4.3 - Não seráo aceitos documentos cuj as datas estejam rasuradas;

a.4.4 - O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

8.5 - Com relaçáo à documentação de regularidade fiscal, sendo a ücitante mi-

croempresa ou empresâ de pequeno porte, a mesma deveráo apresentar todos os

documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente alguma restriçáo (art' 43

da Lei Complementar Federa-l rf 123 /2006 de 14.12.2O061-

8.5.1 - Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte'

e havend.o alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á asse-

gurado o praz.o de 5 (cinco) dias úteis, com termo inicial a partir da publicação do

aviso de resultado, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administraçáo Pú-

büca, através do Pregoeiro, para a regularização da documentaçáo, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidÕes negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa (§ 1" do art. 43 da Lei complementar Federal

n"l23l2}O6 de 14.12.2006 alterado pela Lei complementar Federa-l 747 de 07 de

Agosto de 2O 14).

8.5.2 - A não regularização da documentaçáo, no prazo concedido, implicará deca-

dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art' 81 da

Lei Federal n" 8.666/93 de 21.06.1993, sendo facultado à Administração convocar

os ücitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura do con-

trato, ou revogar a licitaçáo (§ 2' do aÍt. 43 da Lei ComplementaÍ Federal

n" 123 / 2006 de 14.12.2006l.

8.6 - Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de

habiütação das licitaltes, mediante confronto com as condições deste Edital, serào

desqualiÍicados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências aqui

estabelecidas.

8.7 - Quando todas as licitaltes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o
prazo de O8 (oito) dias úteis para a apresentaçáo de novos documentos escoimados
das causas referidas no ato inabilitatório.

g.7.1 - Serão exigidos para reapresentaçáo apenas os documentos desqualiÍicados e

não aceitos;
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8.7.2 - As licitantes poderáo abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo.

9. DO RECI'RSO E DA IMPUGNAÇÁO

9.1 - Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada

para abertura da sessão de processamento do Pregáo, solicitar esclarecimentos,

providências ou impugnar o presente Edital, sob pena de decadência de íazê-lo

adrninistrativamente.

9.2 - No caso de impugnação a petiçáo deverá ser protocolizada no Frotocolo Geral

do Município contendo os documentos necessários para a perfeita idenüÍicaçáo da

impugrrante, bem como de documentos onde seja possível a verifrcaçáo da

capacidade de representaçáo do signatá[io, sob pena de não conhecimento;

9.3 - Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para

rea)ização do certâme, com a devida publicidade, inclusive das alteraçÕes, se

houverem.

9.3.1 - Náo sendo possível a decisão administrativa pertinente antes da data fixada

para a realttzação deste Pregáo, deverá o impugnante participar normalmente do

certame até que haja o mérito relaüvo a impugnaçáo.

9.4 - A manifestaçáo da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá

ser feita ao Pregoeiro imediatamente após a declaração do(s) vencedor (es)'

9.5 - A licitante na sua manifestaçáo explicitará, necessariamente, a motivação

consistente que será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua

aceitação ou náo.

9.6 - A falta de manifestaçáo imediata e motivada da intenção de interpor recurso
pela licitante, implicará na decadência desse direito, podendo a o pregoeiro

adjudicar o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s).

9.7 - Admitido o recurso, a licitalte terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentaÇão das razôes recursais escritas, dirigidas o Pregoeiro, e estaÍá disponível

às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, apresentando suas

contrarrazÕes em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregáo.

9.8 - As licitarrtes que desejarem impugnar o(s) recurso (s) Íicaráo intimadas a fazÉ-

lo desde a reunião de realüação deste Pregão.
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9.9 - Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito

suspensivo, e encaminhará à Procuradoria Juridica para anáüise e parecer, sendo a

decisão proferida pela autoridade competente responsável pela homologação dâ

licitaçáo.

9.1O - O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente

implica táo somente a invalidação daqueles atos que náo sejam passíveis de

aproveitamento.

9,11 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

procedimentais, a autoridade competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à

licitante vencedora, e em consequência homologar o procedimento licitatório.

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1O.1 - Homologada a licitaçáo será formalizada a Ata de Registro de Preços,

documento vinculativo obrigacional de serviço, onde constaÍáo os preços a serem

praticados, com caÍacterísticas de compromisso da licitalte vencedora, se

convocadas, vierem celebrar contrato para prestaçáo de serviço, nas condições

definidas neste edital e SeuS anexos e, se for o caso, com as demais classiÍicadas

que aceitarem prestar serviços pelo preço do primeiro menor preço, obedecido à

ordem de classificaçáo e os qua-ntitativos propostos.

1O.2 - O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência

mínima de 03 dias úteis, informaldo o local, dia e hora para a reuniáo e assinatura
da Ata de Registro de Preços.

10.2.1 - O prazo acirna citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quaado, durante o seu transcurso, for soücitado pela prestadora convocada, desde

que ocorra motivo jusüfrcado e aceito pela Comissáo de Licitação.

1O.3 - Colhidas às assinaturas, o Departamento de Licitações e Compras
proüdenciará a imediata pubücaçáo da Ata no Diário Ofrcial do Município'

1O.4 - As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras
da Ata de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

1O.5 - Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não comParecer
ou recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele

previstas neste edital, o Pregoeiro convocará as demais ücitantes, na ordem de

classificaçáo. z'l8
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10.6 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que

haja convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestaçáo, as

licitantes estaráo überadas dos compromissos assumidos.

1O.7 - A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência l2ldoz.el

meses, a contaÍ da data de pubücaçâo de seu extrato.

11.1 - A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretaria de govemo, secre-

taria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, Procuradoria Jurídica e Contro-

ladoria Geral do Município na qualidade de Usuá'rias da Ata.

11.2 - Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo

controle do cumprimento de todas as obrigações relaüvas a prestaçáo, inclusive

aplicaçáo das sanções preüstas neste edital.

11.3 - As Usuá,rias da Ata deverão informar ao Órgáo Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, do náo comparecimento da prestadora para a retirada da nota

de empenho ou instÍumento equivalente, conforme o caso, visando à convocaçáo

dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao prestador faltoso '

11.4 - Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade

de outros municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa

consulta ao Orgáo Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município'

11.4.1 - As Adesóes preüstas na forma do item acima náo poderáo exceder ao

quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgáo gerenciador e órgàos participantes, independente do número de órgãos nào

paÍúcipantes que aderirem.

11.5 - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de

Preços, na forma do Anexo VI, nas condições preüstas neste edital.

11,6 - O Município de Sidrotândia náo se obriga a Íirmar contratações oriundas do

Sistema Registro de Preços, Íicando-lhe facultada a utilização de outros meios para
prestação de serviço, respeitada a legislaçáo relativa às licitações, sendo assegurado
ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
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L2, DA PRESTAçÃO DE SERVIçO, DO LOCAL DO SERVIçO, ACEITE E RECE.

BIMENTO

I-2.l - Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito,

formalizada pelas Secretaria de governo, Secretaria de Fazenda, Tributação e Ges-

táo Estratégica, Procuradoria Jurídica e controtadoria Gera-l do Município delas

devendo constar: a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a prestaçáo de

serviço, o carimbo e a assinatura do responsável, sendo efetuada diretamente a

empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade superior, contendo o

número de referência da Ata.

12.2 - A(s) prestadoras(s) classiÍicada(s) Íicará (áo) obrigada(s) a atender as ordens

de pÍestação de serviço dentro do prazo de validade do registro.

12.3 - O local do serviço será estabelecido em cada Ordem de prestaÇão, conforme o

ITEM, podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta
indicar, sempre dentro do Municipio de Sidrolfudia /MS.

L2.3.L - A prestaçáo de serviços se efetivará, em conformidade com os arts.73 a76
d.a l*i 8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Provisoriamente, paÍa efeito de posterior veriiicaçáo das especificações, mediante
"Termo de Aceite Provisório";

bl DeÍinitivamente, após a verificaçáo da prestação de serviço, e conseqüente
aceitação pela equipe responsável, ío prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante
"Termo de Aceite Defrnitivo".

L2.3.2 - Seráo recusados os serviços que não esteja em condições e que náo
atendam as especificaçóes constantes neste edital.

12.4 - A prestaçáo de serviço será conforme solicitaçáo das Secretaria de governo,

Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, Procuradoria Juridica e

Controladoria Geral do Município.

12.5 - Caso a(s) prestadoras(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou náo

retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, io pralo de 05 (cinco) dias

úteis, a Administração convocará a segunda classiÍicada para efetuar a prestaçáo

de serviço, e assim sucessivamente quanto as demais classihcadas, aplicadas aos

faltosos as penalidades cabíveis.

12.6 - A segunda classiÍicada só poderá prestar serviço à Administração quando a
primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.
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12.7 - Os serviços, objeto desta licitação, deveráo ser realizado acompanhado de

notas frscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo

constai o número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitá'rio, a

quantidade, o valor total, além das demais exigências legais'

12.8 - Relativamente ao disposto no presente tópico apticam-se, subsidiariamente,

no que couber, as disposições da Lei n'8.078 de 11lO9l9O - Código de Defesa do

Consumidor.
L2.lO - As despesas relativas à prestaçáo de serviço correrão por conta exclusiva da

usuária da ata.

13.1 - As obrigações d.ecorrentes da prestaçáo de serviço constantes do Registro de

Preços seráo firmadas com o Município de sidrolândia, observada as condiçôes

estabelecidas neste edital e no que dispõe o art.62 da Lei Federal n"' 8'666193, e

será formalizada através de:

af Nota de empenho ou documento equivalente, quando a prestaçáo náo envolver

obrigações futuras;

bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestaçáo' quando

presentes obrigaçôes futuras.

13.1.1 - A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é paÍte integrante deste edital, cujas

condições deverão ser manúdas na sua integralidade.

L3.2 - O pÍazo paÍa a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de

O5 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

13.3 - Os quantitativos de serviços serão os fixados em nota de empenho e/ou
contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro

de Preços.

13.4 - A ücitante vencedora não poderá subcontÍataÍ subempreitar, ceder ou

tra-nsferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

)t
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14. DO PREçO E Rrl/ISÃO

14.1 - Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata
de Registro de Preços.

14.2 - Na ocoÍTência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, o Pregoeiro notificará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao do

mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificaçóes.

14.3 - Dando-se por infrutífera a negociação de reduçáo dos preços, o Pregoeiro

formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu registro,
sem prejuÍzos das penalidades cabíveis.

L4.4 - Simultaneamente procederá
respeitada a ordem de classiÍicaçáo
negociaçáo.

a convocaçáo das demais prestadoras,
visaldo estabelecer igual oportunidade de

14.5 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item poderá a

Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, solicitar nova fcitaçáo para a prestaçáo

de serviço, sem que caiba direito de recurso.

15. DO PAGAMENTO

15.1 - O pagamento, decorrente do serviço desta licitaçáo, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da pres-

taçáo de serviço, após a apresentaçáo da respectiva documentaçáo frsca-l,

devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o aÍt. 40, inciso XIV,
alÍnea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da l,ei n" 8.666/93 e

alteraçÕes.

15.2 - Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovaçáo, pela(s) pres-
tadora(s), de que se encontra regular com suas obrigaçóes para com o sistema de

seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com
o INSS e com o FGTS.

15.3 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolüdo e o

pagamento será sustado paÍa que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
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15.4 - Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o

Departamento de Compras, a seu critério, poderá devolvêJa, pzüa as devidas
correções, ou aceitála.

15.5 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como nào
apresentada, para hns de atendimento das condiçÕes contratuais.

15.6 - Na pendência de üquidaçáo da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratua-l o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da prestadora.

15.7 - A Administraçáo Municipal não pagará, sem que tenha autorizaçáo préüa e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por
terceiros, sej am ou náo instituiçôes financeiras.

16.8 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, seráo de sua exclusiva
responsabilidade.

15.9 - Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na
hipótese de mora por paÍte da contratante.

16. DAS SANçÓES ADMTNTSTRATTVÂS

16.1 - Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa
da prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou
documento equivalente fora do prazo estabelecido ressa.lvado os casos preüstos em
lei, devidamente informados e aceitos, ficará a prestadora, a juizo do Orgão
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:

I - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor constaÍrte da nota de empenho e/ou
contrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contÍataÍ
com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2 - As sançôes previstas nos incisos alteriores poderáo ser aplicadas
cumulativamente.

16.3 - Por atraso injustilicado na execução do objeto:

l)
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I - Multa moratória de l% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestaçâo
em at-raso até o décimo dia;
II - Rescisáo unilatera-l do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,
III - Cancelamento do preço registrado.

16.4 - Por inexecuçáo total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o vaIor correspondente à parte não cumprida
ou da totalidade do serviço não executado pela prestadora;
III - Suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a administraçáo por prazo de até 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratzr com a AdÍÍrinistração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou
até que seja promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que apücou a
penalidade.

16.5 - A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada
juntamente com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem
prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses
prescritas nos art. 77 a 80 da Lei Federal rf a.666 /93.

16.6 - Apresentaçáo de documentação falsa, não manutenção da proposta e
cometimento de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações
legais:
I - suspensão temporária de participaçáo em licitação ou impedimento de contratar
com a Administração de até 05 (cinco) alos e descredenciamento do certifrcado de
Registro Cadastral deste Município.

L6.7 - A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no
prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notifrcação ensejará também a
aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou
impedimento de contratar com a Administração púbüca deste Município, enquanto
não adimplida a obrigaçáo.

16.8 - Fica garantido a prestadora o direito préüo da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
pubücaçáo do ato.

16.9 - As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicaçào do princípio da proporcionalidade, em razão de

2.1
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circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas
por escrito e no pr.\zo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada
da pretensáo da Administração Pública deste Município da aplicaçáo da pena.

16.10 - As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado
de Registro Cadastral deste Município.

16.11 - Competirá as Secretaria de govemo, Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e

Gestáo Estratégica, Procuradoria Juídica e Controladoria Geral do MunicÍpio, na
qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades
previstas no subitem 17. I e seus incisos, e no inciso lll, subitem 17.3.

L6.L2 - A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 16.4 será de
competência exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de
Sidrolândia - MS, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no
subitem 16.8, podendo a reabilitaçáo ser concedida mediante ressarcimento dos
prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo de sanção mÍnima de 02 (dois)
anos

16.13 - O Orgáo Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao serviço
caberá à apücaçáo das demais penalidades previstas no instrumento de
convocaçâo.

16.14 - As importâncias relativas às multas deveráo ser recolhidas à conta do
Tesouro do Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

17. DO CANCELAMENTO DO PREçO REGISTRADO

17.1 - A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de ügência ou quando nâo restarem prestadoras registradas e, por iniciaüva
da Prefeitura Municipal Sidrolândia quando:

17.1.1 - A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou
não retirar o instrumento equivalente no ptazo esüpulado ou descumprir exigências
da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

17.L.2 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do
instrumento de ajuste;
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17.1,3 - Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na negociação;

17.L.4 - Der causa a rescisáo admirristrativa do ajuste decorrente do registro de
preços por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8,666 /83;

17.1.5 - Por razão de interesse público, devidamente motivado.

17.2 - Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com
classiÍicação imediatamente subsequente.

17.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicação ou
publicação.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

18.1 - As despesas decorrentes das aquisições da presente licitação correráo a
cargo das Secretaria de govemo, Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estra-
tégica, Procuradoria JurÍdica e Controladoria Geral do Município, usuária da Ata de
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas
constaÍâo nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da
Lei Federal n"8.666/93 e alteraçÕes.

19.1 - Serào desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer
dispositivos legais vigentes, que consignarem descontos excessivos ou
manifestamente inexequíveis, preço global ou unitá,rio por lote simbólico, irrisório
ou cotaÇào de valor zero.

L9.2 - É facultada o pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoçáo de diügência destinada a esclarecer ou complementar a
instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento que deveria ser
apresentado em sessão pública da licitaçáo.

19.3 - Fica assegurado a secretaria Municipa-l de Fazenda, Tributaçáo e Gestâo Es-
tratégica, no interesse da administraçào, anular ou revogar, a qualquer tempo, no
todo ou em parte, a presente ücitaçào, observada as d.isposições contidas no art. 49
daLein.8.666/93 e arts. 17e 18 do Decreto Municipal n. 115/2013.
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19'4 ' Após a apresentação da proposta, náo caberá desistência, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

19'5 ' As ücitantes são responsáveis pela Íideridade e tegitimidades das informaçÕes
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, peiocusto da preparaçáo e apresentação dos documentos, independentemente doresultado do processo licitatório.

19.6 - Não havendo expediente ou ocorrend.o qualquer fato superveniente que impeçaa realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferidapara o primeiro dia úü subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, sa.lvo comunicaçâo ao contrário.

19'7 - Na contagem dos prazos estaberecidos neste edital e seus anexos, excruir-se-á o dia de início e incruir-se-á o do vencimento. só iniciam e vencem os pr.rzos emdias de expediente.

19'8' o desâtendimento de exigências formais não essenciais, não importará noalastamento da ricitante, desde que seja possível a aÍerição de sua qualiÍicação e daexata compreensão de sua proposta, durante a rearização da sessão pública dalicitaçáo.

19'9' As no[nas que disciplinam esta ücitaçáo seráo sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre os interessados, sem o comprometimento dosprincípios que regem a lei.

19.10. o ato de homorogação do procedimento não confere o direito à contrataçáo.

19'11' Os casos omissos serão resolüdos pelo pregoeiro com base na legislaçãovigente.

19'12' os envelopes contendo a 'documentaçâo e propostas, náo utiüzadas docertame ficaráo a disposição dos ,,citantes pero prazo máximo de 15 (quinze) diasúteis do encerramento da licitação, .pó" .st. r.nãà" serào destruídos.

19'13' Qualquer ato declaratório não apresentado em quarquer fase do tomeiolicitatório' podendo o credenciado ..pi""".r,urri. preencher a declaração nomomento da sessáo.
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19.14. As decisões do pregoeiro serão consideradas definitivas somente após
homologação do procedimento pelo Secretário de Infraestrutura, Habitação e Servi-

ços Públicos.

19.15. Informaçôes ou esclarecirnentos adicionais sobre a presente licitaçâo
somente será admitidas por escrito, endereçadas o Pregoeiro, cujo endereço é Rua
Sáo Paulo, n" 964, Centro, CEP 79.170-000, neste Município, até o segundo dia que
anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário de 7h00min às
1 thO0min horas.

19,16 - No mesmo endereço mencionado no subitem alterior. poderá ser examina-
do o Edital e o Termo de Referência, sendo que será cobrada a taxa no va,lor de R$
30.00 (trinta reais). para obtenção do instrumento convocatório.

19.17. Fica eleito o foro da cidade de Sidrolândia, Estado de Mato Grosso do Su1,
renunciando de qua.lquer outÍo, por mais privilegiado que seja para processaÍ as
questões resultantes desta licitaçáo e que não possam ser dirimida
admini strativamente.

Sidrolândia-MS,

íísívn sArros
Secretárlo U,píicipal de Fazenda, Tributaçáo e

Étáo estratégiea
i--./
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PRrcÃo PRTSENCTÂL N. O45/2O18
pRocEsso ÂDMTNISTRATTVO N" 2843/20 18

ANEKO I
TERMO DE RIFERÊNCIA

OBJEf,O: Registro de preços para "contratação de empresa especia-lizada paÍa for-
necimento e montagem de móveis planejados, confeccionados em MDF, para aten-
der as necessidades da Secretaria de Governo, Secretaria de Fazenda, Tributação e
Gestáo Estratégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral do Município" de
acordo com as especificações constantes no Anexo II deste Edital.

WSTIFICATÍVA: Se faz necessária a contrataçáo deste serviço para atendimento
das necessidades da Secretaria de Governo, Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e
Gestáo Estratégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral do Município.

PRÁZO tuÁXfUO PARA A PRF^STAçÃO DE SERVIÇO: A prestação de serviço será
conforme solicitação da Secretaria.

ADJITDICAçÃO DO OBJETO: menor preço global.

PREçOS REFERTNCIAIS pARÁ CRITÉRrO DE ACEITABILIDADE:

Sob pena de desclassificaçâo os valores deverão respeitar os seguintes preços máxi-
mo para cada item, a seguir elencados:

SALA DE ATENDIMENTO PROCU-
RADORIA JURIDICA. Confecçâo de
seis (06) Mesas com Divisórias e 0l
gaveta medindo: 1300"x755Lx62 Op
mm, cor mesa preta com gaveta branca.
Confecção de uma (01) mesa com divi-
sória e uma (01) gaveta medindo 1200o x
755L X 620P mm, cor mesa preta com
gaveta branca. Confecção de sete (07)
carrinhos com rodizios para CpU:
220XI5X450mm. Cor Preto. Confecção
de um (01) carrinho maior com rodízios
para impressora: 600\340Lx514p mm,
cor preto. Confecção de seis (06) armá-
rios aéreos com nicho embaixo:
500'x840LX 297P mm, cor branco, com
nicho e tamponamento preto. Confecção
de dois (02) armários aéreos com nicho
embaixo: 900"x840L x l97p mm, na cor

RS 13.480,00 RS 13.480.00

RECEPÇÁO PROCURADORIA JURI-
DICA. Confecçâo de uma (01) mesa
135LX54,7P X 75

R$ 4.760,00
I

l^

RS 4.760,00
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com quatro (04) rodízios. Confecção de
um(01) armário alto, contendo nove (09)
portas. duas (02) gavetas. um (01) arqui-
vo nas cores brancas l5mm, tampona-
mento quinze (15) e tampo de 25mm na
cor preta. Medida 2l0LX5l,4P X 199,5

SALA DO PROCURADOR. Confecção
de uma (01) mesa em L medida l90x 172
na cor preto de 25 mm com gaveteiros
frente branca de 15 mm; Confecçâo de
armário contendo (04) arquivos para
pasta suspensa, duas (02) portas e quatro
(04) nichos nas cores brancas 15 mm e

tamponamento preto 15 mm, 144, 5 L x
l40A x 54,7p. Confecção de uma (01)
porta CPU na Çor pÍeta chapa 15 mm
com quatro (04) rodizios

I UN RS 6.449.00 RS 6.449,00

1

RECEPÇÀO- SEGOV. Confecção de
uma (01) mesa em L medindo 125x148,
na cor preta, chapas de 25 mm, armário
tamponamento laterais de l5 mm e tam-
po de 25 mm, caixas brancas com 05
poÍas de abrir e o4gavetas de 15 mm
Confecção de 0l (um) armário alto com
04 portas na cor branca de 15 m, tampo-
namento de 15 mm na cor preta.l92 A x
50L X 50 P. Confecção de 0l (um) armá-
rio baixo com 02 portas na cor branca,
tamponamento no preto lateral e 25 tam-
po, medida 90L x 67 A x 50 p. confecçâo
de 0l (uma) porta CPU na cor preta
chapa de l5 mm com 04 rodízios.

I LIN RS 4.628.1 7 RS 4.628.17

)

SALA SECRETARIO- SEGOV. Con-
fecção de 0l (uma) mesa em L medindo
2,00 x 2,22 na cor preta de 25 MM com
armários de fundo, tamponamento preto
de 25 mm fientes brancas com confecção
de 03 (três) portas e 04 gavetas 160 L
50P x 75,5 A. Confecção de 0l (uma)
pona CPU na cor preta chapa de l5 mm
com 04 rodÍzios. Confecção de 0l (um)
suporte para adega medida 58 L 59,8 p x
97, 5".

I UN R$ 5.450,00 RS 5.450.00

6

CHEFIA DE GABINETE E SÂLA DE
ESPERA- SEGOV. Confecção de 0l
(uma) mesa de centro na cor preta, chapa
de 15 mm com nicho intemo branco e
vidro transparente no tampo, medindo
total 60L x 5l ap x 43, S". confecção de
0l um armário baixo com 05 (cinco)
portas na cor branca, chapa de l5 mm e
tamponaCo na coÍ preta com chapa de l5

I UN R$ 7.330.00 R$ 7.330,00
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laterais e tampo de 25 mm, medida 203L
X 54, 7P X 75, S'.confecção de 02 (duas)
mesas em L na cor preta, medida 180 x
184,7, 25mm, com gaveteiro fixo 04
gavetas frentes branca.

,7

RECEPÇÃO- SECRETARIA DE FA.
ZENDA. Confecçâo de 0l (uma) mesa
na cor preto 25 mm, medida 1,00L x
75,5" x 57,5p. Confecção de 0l (uma)
armário alto contendo 07 portas,02 ga-
vetas, 0l arquivo, na cor branca 15 mm,
tamponamento l5 e tampo de 25 mm na
cor preta, medida l70L x 51, 4px
199,5A.

I UN R$ 4.580,00 RS 4.580.00

3

SALA DO SECRETARIO
SECRETARIA DE FAZENDA. Confec-
ção de 0l (uma) mesa em l. preto 25 mm
medida 2,00x162, com gaveteiro acopla-
do 04 gavetas na cor branca 15 mm con-
fecção de 0l (uma) porta cpu na cor
prela chapa 15 mm com 04 rodizios.
Confecção de 0l suporte para adega
medida 59,71x62 px97 5a. confecção de
Ol(um) armário baixo 04 poías na cor
branca l5 mm e tamponamento preto 25
mm, medida l63lx 75,5 ax51,4p.

I UN R$ 6.200,00 R$ 6.200,00

9

SALA DE ATENDIMENTO.
CONTROLADORIA. Confecção de 0l
(uma) mesa em l, cor preto 25 mm, me-
dida l90x 172 com gaveteiro 04 gavetas
acopladas na cor branca de 15 mm tam-
ponada cor preta 25 mm. Confecçâo de
0l(uma) estação de trabalho com 02
mesas, cor preto 25 mm medida
1,00x75,5 a x54, 7p. Confecção de 0l
(Um) armário Baixo 02 portas,

O2gavetas. 0l Arquivo, Branco l5mm,
tamponamento preto 25mm, medidas
l33l x 75,5 ax 51, ap.

I UN RS 9.299,00 RS 9.299.00

VALOR RS 62.176.17
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ANE:KO II - FORMUIáRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA
PREGÃO PRESENCIAI N" O45/2O18

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2843/2O18

PRESTADORÂ CNPJ/MF

OBJEIO: Registro de preços para contrataçáo de empresa especializada para forne-
cimento e montagem de móveis planejados, confeccionados em mdf, para atender
as necessidades da Secretaria de Govemo, Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Ges-
tâo EstÍatégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral do Município.

ITEM SERVICO QTD UNID \/LR UNIT vLRTOTAT

I

SALA DE ATENDIMENTO PROCU-
RADORIA JURIDICA. Confecção de
seis (06) Mesas com Divisórias e 0l
gaveta medindo: 1300"x755Lx62 Op
mm, cor mesa preta com gaveta branca.
Confecção de uma (01) mesa com divi-
sória e uma (01) gaveta medindo l20Oa x
755L X 620P mm, cor mesa preta com
gaveta branca. Confecção de sete (07)
carrinhos com rodízios para CPU:
220X l5X450mm. Cor Preto. Confecção
de um (01) carrinho maior com rodízios
para impressora: 600"x340lx514P mm,
cor preto. Confecção de seis (06) armá-
rios aéreos com nicho embaixo:
500"x840LX 297P mm, cor branco, com
nicho e tamponamento preto. Confecção
de dois (02) armários aéreos com nicho
embaixo: 900"x840L x l97P mm. na çor

?reta.

I UN

2 RECEPÇÃO PROCURADORIA JURI-
DICA. Confecção de uma (01) mesa
135LX54,7P X 75,5 A, Chapa de 25mm
com quatro (04) rodízios. Confecção de
um(o1) armário alto, contendo nove (09)
ponas. duas (02) gavetas. um (01) arqui-
vo nas cores brancas 15mm, tampona-
mento quinze (15) e tampo de 25mm na
cor preta. Medida 2l0LX5l,4p X 199,5

I I-rN

SALA DO PROCURADOR. Confecçào
de uma (01) mesa em L medida l90xl?2
na cor preto de 25 mm com gaveteiros
fiente branca de 15 mm; Confecção de
armário contendo (04) arquivos para
pasta suspensa, duas (02) portas e quatro I UN

32
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(04) nichos nas cores brancas 15 mm e

tamponamento preto 15 mm, 144, 5 L x
l40A x 54, 7p. Confecção de uma (01)
pona CPU na cor preta chapa 15 mm
com quatro (04) rodízios

-l

RECEPÇAO- SEGOV. Confecção de
uma (01) mesa em L medindo 125x148.
na cor preta- chapas de 25 mm. armário
tamponamento laterais de l5 mm e tam-
po de 25 mm, caixas brancas com 05
portas de abrir e o4gavetas de 15 mm
Confecção de 0l (um) armário alto com
04 portas na cor branca de 15 m, tampo-
namento de l5 mm na cor preta. [92 A x
50L X 50 P. Confecção de 0l (um) armá-
rio baixo com 02 ponas na cor branca,
tamponamento no preto lateral e 25 t^m-
po, medida 90L x 67 A x 50 p. confecção
de 01 (uma) porta CPU na cor preta
chapa de l5 mm com 04 rodizios.

1 UN

SALA SECRETARIO- SEGOV. Con-
fecção de 0l (uma) mesa em L medindo
2,00 x 2,22 na cor preta de 25 MM com
armários de fundo, tamponamento preto
de 25 mm frenles brancas com confecçâo
de 03 (três) poÍtas e 04 gavetas 160 L
50P x 75,5 A. Confecção de 0l (uma)
poía CPU na cor preta chapa de l5 mm
com 04 rodízios. Confecção de 0l (um)
suporte para adega medida 58 L 59,8 p x
07 §,

I UN

6

CHEFIA DE GABINETE E SALA DE
ESPERA- SEGOV. Confecção de 0l
(uma) mesa de centro na cor preta, chapa
de 15 mm com nicho intemo branco e
vidro transparente no tampo, medindo
total 60L x 5l ap x 43, 5". confecção de
0l um armário baixo com 05 (cinco)
portas na cor branca, chapa de 15 mm e
tamponado na cor preta com chapa de l5
laterais e tampo de 25 mm, medida 203L
X 54,7P X 75,5".confecção de 02 (duas)
mesas em L na cor preta, medida 180 x
1E4,7, 25mm, com gaveteiro fixo 04
gavetas frentes branca.

I uN

7

RECEPÇÀO- SECRETARIA DE FA.
ZENDA. Confecção de 0l (uma) mesa
na cor preto 25 mm, medida 1,00L x
75,5" x 57,5p. Confecção de 0l (uma)
armário alto contendo 07 portas, 02 ga-
vetas,0l arquivo, na cor branca 15 mm,
tamponamento l5 e tampo de 25 mm na
cor preta, medida l70L x 51, 4px

I UN
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TOTAL GERAL DA PROPIOSTA:

. VALID/IDE DA PROPOSTA:

- LOCÂL E DATA:

. TELEFONE: BANCO: AGr_ CC3

CARIMBO DO CNPJ/MF E ASSINATI'RA DO
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

199,5A.

8

SALA DO SECRETARIO-
SECRETARIA DE FAZENDA. Confec-
ção de 0l (uma) mesa em I, preto 25 mm
medida 2,00x162, com gaveteiro acopla-
do 04 gavetas na cor branca 15 mm con-
fecção de 0l (uma) porta cpu na cor
preta chapa 15 mm com 04 rodizios.
Confecção de 0l suporte para adega
medida 59,71xó2 px97 5a. confecção de
0l(um) armário baixo 04 ponas na cor
branca l5 mm e tamponamento preto 25
mm, medida l63lx 75,5 ax5l . 4p.

I tIN

9

SALA DE ATENDIMENTO-
CONTROLADORIA. Confecção de 0l
(uma) mesa em I, cor prelo 25 mm, me-
dida l90x 172 com gaveteiro 04 gavetas
acopladas na cor branca de 15 mm tam-
ponada cor preta 25 mm. Confecção de
0l(uma) estação de trabalho com 02
mesas, cor preto 25 mm medida
1,00x75,5 a x54, 7p. Confecção de 0l
(Um) armário Baixo 02 Portas,
O2gavetas, 0l Arquivo, Branco l5mm,
tamponamento preto 25mm, medidas
l33lx 75,5 ax 51, ap.

I UN

VALOR

-ll .4
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ANE]KO III

DECLAR.â,çÃO DE HABTLTTAçÃO

situada
CNPJ/MF
(endereço

completo)_, declara, sob as penas da Lei,
nos termos do Inciso VII, art. 4" da Lei Federal n" lO.52O /2OO2, que cumpre
plenamente os requisitos da habilitaçáo exigidos no Edital de Pregão Presencial no
O45|2OL8, autorizado pelo Processo Administrativo n" 28431201A.

Por ser expressa manifestaçâo da verdade, Íirmo o presente.

(_), _ de de 2018.
cidade estado

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do
Representante legal da empresa
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ANEXO TV

DBCLIIRÂçÃO DE FATOS SITPERVENTENTES TMPEDTTTVOS

Decla::amos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fatos que
impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se
informar a qualquer tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos
supervenientes impeditivos da sua habilitaçáo, na forma determinada no § 2o, do
afi. 32 da l,ei Federal n" 8.666/93.

-Ms, _/_/

Assinatura do representa[te lêgal da empresa

NOME:

RAZÃO SOCIAL DA EMPRTSA

N'DO CNPJ/MF DÂ EMPRESA

ANE>(O V
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DDCLARÂçÁO NOS TERMOS DO INCISO TOO(nI DO ARTICTO 7. DA
CONSTITIIIçÃO FEDERAL

Pregão Freselctal a" O45/2O18
Processo Adminlstrativo n" 2843 l 2OlE.

inscrito no CNPJ/MF
sob o no.......... por intermédio de seu representante legal
o [a) Sr (a) .................. portador (a) da Carteira de Iden-
tidade n"........ ..... e do CPF/MF n" ......................................., DE-
CLJ\R.A, para Íins do disposto no inciso V do art. 27 da l*i Federal n" 8.666, de 2l
de junho de 1.993, acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1.999, que nâo
emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor de dezesseis anos.

Ressa-lva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de aprendiz ( ).

-MS,_de

Assinatura do representante legal da empresa

fObservaçáo: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima).

de
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ANE:KO vI

ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS NO ...../2018

Aos 

- 

dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS, si-
tuada a Rua São Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDLA-MS -M/S, representada neste ato
pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n.o 000406049
SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro,
SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n."_, com estabelecimento
,na cidade doravante denominada Contrata-

brasileiro, portador(a) do RG n.'do, representada neste ato por
emitida pela SSP/_, e do CPF n.' nos termos nos

termos da Lei n" 1O.520, de 17 de julho de 2OO2, \,ei n" 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei ComplementaÍ n" 123 de 14 de Dezembro
de 1996, Decreto Municipal n" ll5/2O14, ambos de ; e, subsidiariamente, pela Lei n"
8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de credenci-
amento ou procuraÇáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisâo
exarada no Processo Administrativo n" 2843 12078 e HOMOLOGADA nos autos, referente
ao Pregão Presencial No O45/2O18 - REGISTRO DE PREçOS, consoante as seguintes
cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRITIEIRÂ - Do oBJETo
1.1. O objeto da presente ata é a seleção da proposta mais vantajosa paÍa a
administraçáo pública, objetivando o registro de preços para Contrataçáo de empresa
especializada para fornecimento e montagem de móveis planejados, confeccionados em
mdf, para atender as necessidades da Secretaria de Governo, Secretaria de Fazenda,
Tributação e Gestão Estratégica, Procuradoria JurÍdica e Controladoria Geral do Munici-
pio, consumo previsto para l2(doze) meses.

2. CLÁUSITLA SDGTTNDA - DA ATA DE REGTSTRO DE pRrçOS
2.1. A presente Ata de Registro é o documento vinculativo obrigacional de prestaçáo de
serviço, onde constaráo os preços a serem praticados, com características de
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato p.rra pres-
taçáo de serviço nas condições definidas neste edital e seus a_nexos e, se for o caso, com
as demais classificadas que aceitarem prestar serviço pelo preço do primeiro menor
preço, obedecida a ordem de classificaçào e os quaÍrtitativos propostos.

2.2. O Pregoeiro convocará formalmente as prestadoras, com antecedência mínima de 03
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reuniào e assinatura da Ata de Registro
de Preços.

i8
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2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quaado,
duralte o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde que ocorra
motivo justiÍicado e aceito pelo Pregoeiro.

2.3. Colhidas as assinaturas, a Secretaria Municipal de Fazenda, Tributaçáo e Gestão
Estratégica proüdenciará a imediata publicação no Diário OÍicial do Município.

2.4. As empresas com preços registrados passaráo a ser denominadas Detentoras da Ata de
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.

2.5. Caso a prestadora primeira classificada, após convocaçáo, nào comparecer ou recusaÍ
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ela preüstas neste
edital, o Pregoeiro convocará as demais licitantes, na ordem de classi.ficaçáo.

2.6. Decorridos 6O (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Prestaçáo, as licitantes estarão
überadas dos compromissos assumidos.

2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a ügência de 12 (doze) meses,
a contar da data de sua publicação.

3. cl./iusul.,A TERCEIRA - Dos usuÁRros DA ATA DE REGTSTRo DE pREços
3.1. A Ata de Registro de Preços será uüizada pelas Secretaria de Govemo, Secretaria de
Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral
do Municípiol.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabiüdade, após o registro de preços, pelo controle do
cumprimento de todas as obrigações relativas a prestaçáo de serviço, inclusive aplicaçáo das
sanções previstas neste edital.

3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Orgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, do náo comparecimento da prestadora paÍa a retirada da nota de empenho ou
instrumento equivalente, conJorme o caso, üsando à convocaçáo dos remanescentes e
apücação das penalidades cabíveis ao prestador faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade de
municípios que não tenha participado do certame, mediante préüa consulta ao
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

outros
Orgão
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por interrnédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo M, nas condições previstas no Edital de Convocação.

3.6. O Município de Sidrolândia não se obriga a firmaÍ contratações oriundas do Sistema
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilizaçáo de outros meios para a prestaÇáo de
serviço, respeitada a legislaçáo relativa às ücitaçôes, sendo assegurado ao beneficiár-io do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4. cúusuLr QUARTA - DA pREsTAçÃo, Do LocAL Do sERvrço, ACETTE E
REICEBIMENTO.
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para prestaçâo de serviço pelas Secretaria de
governo, secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestâo Estratégica, Procuradoria Jurídica e
Controladoria Geral do Município.

4.2. Cada serviço deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pelas
secretaria de governo, secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo Estratégica, procura-
doria JurÍdica e controladoria Gera-l do Município delas devendo constaÍ: a data, o valor
unitário, a quantidade prestada, o local do serviço, o carimbo e a assinatura do responsável,
sendo efetuada diretamente a empresa conúatada, deüdamente autorizada pela autoridade
superior, contendo o número de referência da Ata.

4.3. A(s) prestadoras(s) classiÍcada(s) ficará(áo) obrigada(s) a atender as ordens de prestação
efetuadas dentro do prazl de validade do registro.

4.4. A prestaçáo de serviço será conforme solicitaçáo das Secretaria de govemo, Secreta-
ria de Pazenda, Tributação e Gestão Estratégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria
Geral do Município.

4.4.2. A prestação de serviço se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a z6 da ]leí
8.666193, mediante recibo, nos seguintes termos:

af Proúsoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante .Termo
de Aceite Proüsório";
bl Definitivamente, após a verificaçáo da qualidade do serviço prestado e consequente
aceitaçáo pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, mediante -rermo de
Aceite Definitivo".

4.4.3. serão recusados os serviços, que não atendam as especificações constantes neste
edital.

l0 z
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4.5. Caso a(s) prestadoras(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não rettar a
nota de empenho ou instrumento equivalente, no pÍam de 05 (cinco) dias úteis, a
Administração convocará a segunda classilicada para efetuar o serviço, e assim
sucessivamente quanto as demais classifcadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabiveis.

4.6. A segu.nda classificada só poderá prestar serviço à Administraçâo quando a primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelada.

4.7. Os serviços, objeto desta licitaçáo, deveráo ser realízados acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilizaçáo, dela devendo constaÍ o
número da Ata de Registro de Preços, o serviço, o valor unitário, a quantidade, o valor tota.l e
o local do serviço, além das demais exigências legais.

4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que
couber, as disposições da Lei n' 8.O78 de 1l/O9/9O - Código de Defesa do Consumidor.

4.9. As despesas relativas a prestação de serviço correrão por conta exclusiva da detentora
da ata.

5. cl,Áusul"a errnmA - DA coNTRATAçÃo
5.1. As obrigações decorrentes da prestaçáo de serviço constantes do Registro de Preços
será firmado com o Município de Sidrolândia, observada as condições estabelecidas neste
edita-l e no que dispõe o art.62 da Lei Federal n".8.666/93, e será formalizada através de:
e) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigaçôes
futuras;
bl Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de prestação de serviço, quando
presentes obrigações fu turas.

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo M) é parte integrante do Edital de Convocaçâo,
cujas condições deverâo ser mantidas na sua integralidade.

5.2. o prazn para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 0s (cinco)
dias úteis, contados da convocação.

5.3. os quanütativos da prestaçáo de serviço serão os fixados em nota de empenho e/ou
contÍato e, observaráo obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços.

5.4. A licitante vencedora náo poderá subcontratar subempreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitaçáo.

4t
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6. cL(usrJLrr sEKrÂ - Do pREço E REvrsÃo
6.1. Os preços registrados seráo fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.2. Na ocorrência do preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado,
a Comissão de Licitaçáo notificará a prestadora com o primeiro menor preço registrado
para o item visaldo a negociaçâo para a redução de preços e sua adequação ao do
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especiÍicações.

6.3. Dando-se por infrutÍfera a negociação de reduçáo dos preços, a Comissáo de
Licitação formalmente desonerará a prestadora em relaçáo ao item e cancelará o seu
registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.

6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.

6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço paÍa o item, poderá a Prefeitura
Municipal de SidrolâLndia, solicitar nova licitação paÍa a prestação de serviço, sem que
caiba direito de recurso.

7. CLiUswA sÉTftTA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitação, será efetuado mediante
crédito em conta corrente ou cheque nominal, ío pÍazo de 30 (trinta) dias, contados da
prestação de serviço, após a apresentaçáo da respectiva documentação fiscal,
devidamente atestada pelo setor competente, confoÍne dispõe o aÍt. 40, inciso XIV,
afinea"{, combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n 8.666193 e alteraçóes.

7.2, Os pagamentos somente seráo efetuados após a comprovaçáo, pela(s) prestadora(s),
de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade
social, mediante a apresentaÇão das certidóes Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

7.3. ocorrendo eÍTo no documento da cobrança, este serâ devolvido e o pagaÍnento será
sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o pÍazo paÍa o
pagaÍnento a ser contado a partir da data da reapresentaçáo do mesmo.

7.4. caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, as secretaria de go-
vemo, secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estratégica, procuradoria Jurídica e
controladoria Geral do Município a seu critério, poderá devolvêla, para as deüdas
correções, ou aceitá-la. z
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7,5. Na hipótese de devoluçâo, a nota Íiscal/fatura será considerada como
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

7,6. Na pendência de liquidação da obrigação Íinanceira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratua-l o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em
favor da prestadora.

7.7. A Administração Municipal náo pagará, sem que tenha autorizaçáo prévia e forma-l
nenhum compromisso que the venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituiçóes financeiras.

7,8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela Prestadora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

7.9. Fica estabelecido o percentual dejuros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de
mora por parte da contratante.

8. CLÁUSITLA NONA - DAS SANçOES ADMINISTRÂTTVAS
8,1. Pelo descumprimento total da obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa da
prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento
equivalente fora do prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em Iei,
devidamente informados e aceitos, Íicará a prestadora, a juízo do orgào Gerenciador do
Sistema de Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:
I - Multa de 1O% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou
coatrato;
II - Cancelamento do preço registrado;
III - suspensâo temporárla de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a admilistração por prazo de até OS (clnco) anos.

8.2. As sançóes previstas nos incisos anteúores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3. Por atraso injustiíicado na execuçáo do objeto:
I - Multa moratória de 1% [um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação
em atraso atê o dêcimo dia;
II - Resclsáo uailateral do contrato se for o caso, após o déclmo dia de atraso e,
III - Cancelameato do preço reglstrado.

8.4. Por inexecução total ou execuçáo irregular do contrato de fornecimento ou de
prestação de serviço:
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves;
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II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou
da totalidade do serviçonão executado pela prestadora;
III - Suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com
a administração pot prazo de até 05 (cinco) anos;
ÍV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçáo Pública
Municipal, enquanto perduraÍem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promoüda a reabilitação peraÍrte a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuizo da
rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos
art.77 a 8O da Lei n.8.666/93.

8.6. Apresentação de documentaçáo falsa, náo mânutençáo da proposta e cometimento
de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações iegais:
I - suspensão temporária de participaçáo em ücitaçáo ou impedimento de contratar com
a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certilicado de Registro
Cadastra-l deste Município.

8.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no pÍazo
máximo de O5 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicaçáo da
pena de suspensão temporária de participaçáo em ücitação ou impedimento de contrataÍ
com a Administraçáo Pública deste Município, enquanto náo adimplida a obrigação.

8.8, Fica garantido a prestadora o direito prévio da citaçáo e de ampla defesa, no
respectivo processo, Do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçào ou
publicaçáo do ato.

8.9. As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela autoridade
competente, mediante aplicação do principio da proporcionalidade, em razâo de
circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da
pretensáo da Administraçáo Pública deste Município da aplicação da pena.

8.1O. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no CertiÍicado de
Registro Cadastral deste MunicÍpio.

8.11. Competirá as Secretaria de govemo, Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestáo
Estratégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Gera.l do Município, na qualidade de
Usuária da Ata de Registro de Preços a aplicaçáo das penalidades previstas no subitem
9.1 e seus incisos, e no inciso 1ll, subitem 9.3. z
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8.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Sidrolândia - MS, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a reabilitação ser
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o pÍazo
de sançáo mínima de 02 (dois) anos.

8.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Regisúos de Preços, na qualidade de
responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas a prestação de serviço
caberá a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8.14. As importâncias relativas às multas deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do
Município de Sidrolândia, Estado do Mato Grosso do Sul.

9. CL(USr,LA NOI{A - DO CÂNCEL/IMENTO DO PREçO RBGTSTRADO
9.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaücamente, por decurso do prazo
de vigência ou quando náo restarem prestadoras registradas e, por iniciativa da
Prefeitura Municipal de Sidrolândia /MS quando:

9.1.1. A licitalte não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou náo
retirar o instrumento equivalente no pÍa?.o estipulado ou descumprir exigências da Ata
de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

9.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecuçáo total ou parcial do instrumento de
ajuste;
9.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êíto na negociação;

9.1.4. Der causa a rescisáo administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por
motivos elencados to art.77 e seguintes da Lei Federal n".8.666193;

9.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado.

9.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocaçáo da prestadora com
classifrcação imediatamente subsequente.

9-3. será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo ou publicação.

10. cLÁusrrLA DrÉcrMA - DA DoTAçÁo oRçAMENTÁRrA
1o.1. As despesas decorrentes dos serviços d.a presente licitaçáo correráo a cargo das
secretaria de governo, secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestáo Estratégica, procura-

.15 z4
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doria Jurídica e Controladoria Gera-l do Município, usuária da Ata de Registro de Preços,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constaráo nas respectivas notas
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas
neste edital e ao que dispõe o arngo 62, da Lei Federal n'8.666/93 e alteraçóes.

11. cLÁusuLA DÉcrMA pRrMErRÂ - Do pRrço REcrsTR.aDo
11.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitaçào na modalidade de Pregáo Pre-
sencial - Registro de Preços, tipo menor preço global, HOMOLOGADO a classificação das
empresas conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registra-
dos:

RELAçÃo DÀS DETENTo

TOTAL GERAL REC,ISTRADO

ITEM DESCRTÇÃO QUANT UNIT. TOTAL DETENTOR.A

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

46
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12. CLÁUSI,LA DÉCIMA SEIGI,NDA - DA PI,BLICIDÂDE
L2.L. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficia-l do
Município, conforme o disposto no art. 61, parágraÍo único, da Lei Federal n."8.666/93.

13. cLiusul.A DÉcffA TERçErRÂ - DAs Drsposrçôps r.rnÀs
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei
n."10.520, de 17 de julho de 2OO2, do Decreto Municipal n."115/2O13, da Lei Federal n.
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais noÍnas aplicáveis a espécie.

14. CLÁUSITLA DÉ.cruA QUARTA - DO FORO
14.1. Fica eleito o foro da cidade de sidrolândia-MS, Estado de Mato Grosso do sul, re-
nunciando de qualquer outro, por mais privitegiado que seja para processar as questões
resultantes desta licitaçáo e que náo possam ser dirimida administrativamente.

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Municlpal

DETENTORÁ DA ATA

4t
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ANEXO VN - MINUTA DO CONTR.ATO
CoNTRÂTO ADMINTSTRATTVO N. _/2018
PROCESSO ADMTMSTRATM N" _/2018

Aos _ dias do mês de_ de _, na sede do Município de SIDROLÂNDIA-MS,
situada a Rua Sáo Paulo, no 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -M/S, representada neste
ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasileiro, casado, portador do RG n."
000406049 SSP/MS e CPF n.' 519.593.991-87, residente e domiciliado na Rua Alagoas,
181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS - MS, doravante denominada Contratante e a empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
estabelecimentocom

na cidade
vaÍrte denominada Contratado, representada neste ato

na
dora-

por
brasileiro, portador da carteira de identidade tipo

RG n." emitida pela SSP/_, e do CPF n." pactuam o
presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo despacho de homologaçáo do pro-
cesso de Pregão Presercial N" O45/2O18 - RDGISTRO DE PREçOS, e nos termos da
Lei Federal N.'8.666/93 em sua atual redação, atendidas as cláusulas e condiçóes que
se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJBIO: Contratação de empresa especializada para fomeci-
mento e montagem de móveis planejados, confeccionados em mdf, para atender as ne-
cessidades da Secretaria de governo, Secretaria de Fazenda, Tributaçáo e Gestão Estra-
tégica, Procuradoria Jurídica e Controladoria Geral do Município, consumo preústo paÍa

\- 12 meses.

cLÁusuLA SEGITNDÂ - REGIME DE E GCUçÃO: o objeto deste contrato será realizado
por execuçáo inüreta.

CLÁUSI,LA TERCEIRÂ DO PREçO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Dá-se a este

§ 1' - o pagamento, decorrente do serviço objeto desta licitaçáo, será efetuad.o mediante
crédito em conta corrente a ser fomecida pela contratada, no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da prestação de serviço, após a apresentação da respectiva documentação
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispôe o art. 40, inciso
XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n. g.666193 e
alteraçôes.

§ 2'- o critério de reajuste dos preços contratados será com base no Inciso XI do Art.
40, da Lei Federal N". 8.666/93, em sua atua-l redação, e no mesmo percentual e data

2-
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dos reajustes determinados pelo órgão competente do Govemo Federal, ou da variaçâo
efetiva do custo da produçáo e preços atuais de mercado local ou regional, mediante pes-
quisa de preços, ou ainda na variaçâo mensal do IPCA (IBGE).

§ 3" - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribu-
ível ao Contratado, aplicar-se:á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financei-
ra, que será o produto resultante do mesmo Índice do dia anterior ao pagamento, multi-
pücado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operaÇáo a
cada mês de atraso.

§ 4" - O preço contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, inclusive os
resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes
da legislação trabalhista, frscal e previdenciária a que sujeito.

§ 5" - Caso se faça necessária à retificaçáo de fatura por culpa do Contratado , o pÍazo
terá sua contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de
erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem.

§ 6" - Não seráo quitadas as notas fiscais apresentadas sem a Requisição de Compra;

CLÁUSULA QUARTA - O PRAZO: O prazo de úgência do presente Contrato é de 12 me-
ses.

PARÁGRÂFO ÚillCO: Havendo interesse da Administração, o presente Contrato poderá
ser prorrogado nas seguintes hipóteses:

I - Nos casos preüstos na legislação pertinente;

II - Havendo saldo remanescente quanto ao objeto contratado.

CLÁUSULA QITINTA - DA DESPESA: As despesas decorrentes do serviço da presente
licitação correráo a cargo das secretaria de governo, secretaria de Fazenda, Tributaçáo e
Gestão Estratégica, Procuradoria JurÍdica e Controladoria Geral do Município usuária da
Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas
constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas neste edita-l e ao que dispõe o arngo 62, d,a l*i
Federal n'a.666 /93 e alteraçôes.

cLÁusIrLA sExrA - DA FIScÂLr zAçLo: cabe ao coatratante, a seu critério e através
da secretaria Municipal de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, exercer ampla,
irrestrita e permanente Íiscalizaçáo de todas as fases de cumprimento do preseÍrte con-

49
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trato, e, o Contratado declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de
inspeçáo, verificação e controle a serem adotados pelo Coatrataate.
PARÁGRáI'O ÚfffCO - O Coatratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla
e completa fiscalizaçáo, durarte a vigência deste Contrato, fomecendo informaçôes, pro-
piciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observaçóes e exigências
apresentadas pela íiscalizaçáo.

CLÁUSITLA SIÉTrMA - DAS OBRIGAçóES DO CoNTRATADO: Constituem obrigações
do Coatratado, além das demais previstas neste Contrato ou dele decorrentes:

I - Frestar serviço, objeto deste Contrato, no prazo proposto, mediante Requisiçáo de
Compra, e em conformidade com as especificações exigidas no Edital e da Ata de Registro
de Preços;

II - Manter, durante a execuçáo do Contrato, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualih-
cação e§gidas na licitação que deu origem a este ajuste;

III - Assumir, com exclusividade, todos os encargos, impostos e taxas que forem devidos
em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdên-
cia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, trânsito,
e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado;
ÍV - Assumir, como exclusivamente suas, as responsabilidades pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer
prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros;

V - Apresentar, quando solicitado pelo Contrataate, a comprovaçáo de estarem sendo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigaçÕes trabalhistas, preüdenciá,rios e fiscais;

VI - Responder perante o Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decor-
rentes de sua demora ou de sua omissão, na conduçáo do objeto deste instrumento sob
a sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste Contrato;

VII - Responsabiüzar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou erros na elabo-
ração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
descontos para o Contratante;

VIII - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
Íizerem, no objeto, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato;

D( - Instruir o serviço objeto deste Contrato com
tando cópia da soücitaçáo (requisição);

50
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X - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e res-
ponsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;

XI - Náo transferir em hipótese alguma este instrumento contratual a terceiros.

CLr(USULA OITAVA - DAS OBRIcAçÔps po CoNTRATANTE: Constituem obrigações
do Contratante:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o Contratado;

II - Prestar e colocar à disposiçáo do Contratado todos os elementos e informaçóes que
se Íizerem necessários à execução do serviço;

III - Proporcionar condições para a boa consecuçáo do objeto deste Contrato;

[V - NotiÍicar, formal e tempestivamente o Contratado sobre irregularidades observadas
no cumprimento deste Contrato;

V - Notificar o Coatratado, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
VI - Fiscalizar o presente Contrato através do Orgão competente;

cLÁusuLA NoilA - DA pREsraçÂo, Do rocAL DE sERvrço, Do ACEITE, E
RF,CEBIMENTO: A prestação de serviço será conforme solicitação das Secretaria de go-
verno, Secretaria de Fazenda, Tributação e Gestão Estratégica, Procuradoria JurÍdica e
Controladoria Geral do Município.

§ 1" - A Contratada obriga-se a prestaÍ o serviço que se refere este Contrato, conforme os
quantitativos e especiÍicações descritas na Proposta, sendo de sua intei-ra responsabili-
dade a substituiçáo uma vez que náo esteja em conformidade com as referidas especifi-
caÇões.

§ 2' - A prestação de serviço se efetivará em conformidade com o art. 76 da tei Federal
n". 4.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo
Órgáo competente, após a verificação da qualidade do serviço.

§ 3" - Prestado o serviço, nos termos acima, se a qualquer tempo duralte a sua uüliza-
ção normal, vier a se constatar fatos superveÍrientes que o torne incompatível com as
especificações, proceder-se-á a substituição, no prazo máimo de 03 (três) dias úteis con-
tado da comunicação da irregularidade pelo Orgão. ,,_-/

5l
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§ 40 - Serão recusados os serviços que não atenderem às especifrcações constantes no
Pregáo Fresen cial rf O34/2O18, devendo a Contratada proceder à substituiçâo na forÍna
dos §§ 1' e 2" desta cláusula, to ptazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da comu-
nicação.

§ 5" - As Notas Fiscais referentes aos serviços, objeto deste contrato devem-se fazer
acompanhados de relatório de serviço.

§ 6" - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as
disposições da Lei Federal n" 8.O78/90 - Código de Defesa do Consumidor.

cIáusULA DÉ)CIMA - DAs sANçôEs ADMIMSTRÂTVAS: Nos termos do art. 86 da
Lei Federal n" 8.666193, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o
valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustifrcado na prestaçáo
de serviço do objeto deste Contrato, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do
contrato.

PART{GRArO ÚfUCO - Pela inexecução tota-l ou parcial das obrigações assumidas, ga-
rantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar o Contratado as seguintes san-
çóes:

I - Advertência por escrito, quando o Contratado praticar irregularidades de pequena
monta;

II - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
tota1, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicaçáo oficial;

III - Por infração de qualquer outra cláusula contratual náo preüsta nos subitens ante-
riores, será apücada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da prestaçáo de ser-
üço, acumulável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual, se for o caso;

rv - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao orgão competente no
prazo de até l5 (quinze) dias corridos contados da comunicação oÍicial, podendo, ainda,
ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente a critério do contratante.

clÁusrrLA DÉicIMÂ PRTMEIRÂ - DA RtsclsÃo: A rescisáo do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilatera-l e escrita da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n" g.666/93;

rr - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, des-
de que haja conveniência para a Administraçáo.
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III - judicial, nos termos da legislaçáo.

§ 1o - O Contratado reconhece os direitos da Administraçáo, em caso de rescisão admi-
nistrativa preüsta no afi. 77 da Lei Federal n. 8.666/93.

§ 2o - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

cLÁustlLA DÉcníA SEIGITNDA - Fica o presente contrato, para todos os efeitos de Direi-
tos vinculados ao Edital do Pregâo preseacial a. o4s/201á - Registro de preços.

cLÁusuLA DÉ.cruA TERCEIRÂ - Aos casos omissos neste instrumento, por ocasião da
execuçáo do objeto, serão aplicáveis a Legislação pertinente a espécie, nos termos do in-
ciso XII do Art. 55 da Lei n". 8.666/93, em sua atual redaçáo.

cLÁusul/r DÉ,cIl[A euARTA - DAs ALTERAçóES: o presente contrato poderá ser
a]terado, nos casos preüstos na legislação pertinente, para ajuste de condições
supervenientes que impliquem em modificações.

PARI{GRâFO ÚtfCo - Qualquer â.lteraçâo nas condiçÕes ora estipuladas neste Contrato
deverá ser feita mediante Termo Aditivo, devidamente assinado pelos representantes le-
gais das paÍtes.

CLÁUSI,LA DIÉcIMA QInNTA - DA PI,BLICAçÃo Do coNTRATo: Dentro do prazo re-
gulamentar, o coatratante proüdenciará a publicaçáo em resumo do presente contrato,
na imprensa oÍicial do Município.

cL(uslrur DÉcnm SE>(TA - FORO: O foro do presente contrato será o da comarca de
Sidrolândia/MS, excluído qualquer outro.

E, para lrrneza e validade do que aqui Íicou estipulado fir_
marn o preserlte termo, com O2 (duas) cópias de igual teor.

Sidrolândla-MS, _ de _ de

Marcelo de AraúJo Ascoli
Prefeito Municipal
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